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▪ NADA A REFERIR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GENÉRICA 
              

▪ Decreto-Lei  n.º 126/2005, 05.08.2005, MADRP 
Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2003/89/CE,  
que altera a Directiva n.º 2000/13/CE, relativamente à indicação dos 
ingredientes presentes nos géneros alimentícios, e altera o Decreto-
Lei n.º 560/99, de 18 de Dezembro.  
 

▪ Decreto-Lei n.º 130/2005, 16.08.2005, MAOTDR 
Quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 194/2000, de 21 de Agosto, que 
aprova o regime jurídico do licenciamento ambiental, na parte respei-
tante à participação do público, transpondo para a ordem jurídica na-
cional a Directiva n.º 2003/35/CE.  
 

▪ Decreto Regulamentar n.º 8/2005, 17.08.2005, MEI 
Aprova o Regulamento do Sistema de Avaliação e Acompanhamento 
dos Projectos de Potencial Interesse Nacional.  
 

▪ Decreto-Lei n.º 137/2005, 17.08.2005, MS 
Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 241/2002, de 5 de Novembro, 
transpondo para as Directivas n.os 2004/5/CE e 2004/6/CE, que alte-
ram a Directiva n.º 2001/15/CE, relativa às substâncias que podem 
ser adicionadas, para fins nutricionais específicos, aos géneros ali-
mentícios destinados a uma alimentação especial.  
 

▪ Decreto-Lei n.º 148/2005, 29.08.2005, MADRP 
Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2004/77/CE, da 
Comissão, de 29 de Abril, que altera a Directiva n.º 94/54/CE, no que 
respeita à rotulagem de determinados géneros alimentícios que con-
tenham ácido glicirrízico e o seu sal de amónio, alterando o Decreto-
Lei n.º 560/99, de 18 de Dezembro.  
 

▪ Decreto-Lei n.º 150/2005, 30.08.2005, MADRP 
Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2004/45/CE, 
que altera a Directiva n.º 96/77/CE, que estabelece os critérios de 
pureza específicos dos aditivos alimentares, com excepção dos co-
rantes e dos edulcorantes, alterando o Decreto-Lei n.º 365/98.  
 

▪ Decreto-Lei n.º 151/2005, 30.08.2005, MADRP 
Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 90/167/CEE, 
que estabelece o regime jurídico do fabrico, colocação no mercado e 
utilização de alimentos medicamentosos para animais, revogando a 
Portaria n.º 327/90, de 28 de Abril. 
 

▪ Lei n.º 52/2005, 31.08.2005, AR 
Aprova as Grandes Opções do Plano para 2005-2009. 
 

                        LEGISLAÇÃO COMUNITÁRIA 
 

                                                                     SECTORIAL 
 

▪ Regulamento (CE) n.º 1366/2005, 19.08.2005, L 216 
Suspende as compras de manteiga em determinados E-m. 

 

▪ Regulamento (CE) n.º 1386/2005, 25.08.2005, L 221 
Fixa as restituições à exportação no sector do leite e produtos lácteos. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

GENÉRICA   
 

▪ Regulamento (CE) n.º 1294/2005, 05.08.2005, L 205 
Altera o anexo I do Regulamento (CEE) n.º 2092/91 do Conselho relati-
vo ao modo de produção biológico de produtos agrícolas e à sua indi-
cação nos produtos agrícolas e nos géneros alimentícios. 
 

▪ Regulamento (CE) n.º 1299/2005, 08.08.2005, L 206 
Altera os anexos I e III do Regulamento (CEE) n.º 2377/90 do Conse-
lho que prevê um processo comunitário para o estabelecimento de 
limites máximos de resíduos de medicamentos veterinários nos alimen-
tos de origem animal, no que diz respeito às substâncias fenoximetilpe-
nicilina, foxima, norgestomet e tianfenicol. 
 

▪ Regulamento (CE) n.º 1318/2005, 11.08.2005, L 210 
Altera o anexo II do Regulamento (CEE) n.º 2092/91 do Conselho rela-
tivo ao modo de produção biológico de produtos agrícolas e à sua indi-
cação nos produtos agrícolas e nos géneros alimentícios. 
 

▪ Regulamento (CE) n.º 1336/2005, 12.08.2005, L 211 
Altera o anexo III do Regulamento (CEE) n.º 2092/91 do Conselho re-
lativo ao modo de produção biológico de produtos agrícolas e à sua 
indicação nos produtos agrícolas e nos géneros alimentícios. 
 

▪ Regulamento (CE) n.º 1356/2005, 18.08.2005, L 214 
Altera o anexo I do Regulamento (CEE) n.o 2377/90 do Conselho que 
prevê um processo comunitário para o estabelecimento de limites má-
ximos de resíduos de medicamentos veterinários nos alimentos de 
origem animal, no que se refere ao ácido oxolínico e ao morantel. 
 

▪ Directiva 2005/48/CE, 23.08.2005, L 219 
Altera as Directivas 86/362/CEE, 86/363/CEE e 90/642/CEE do Conse-
lho relativas à fixação de limites máximos de resíduos de pesticidas à 
superfície e no interior dos cereais e de determinados produtos de ori-
gem animal e vegetal. 


